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Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0028/2021 
DISPENSA N° 0022/2021 

CONTRATADO: GETÚLIO SOUZA DA SILVA. 

CNPJ/CPF: 24.930.749/0001-04. 

ENDEREÇO: Rua Lago Azul, 25, Centro, lrará - Bahia; CEP:44.255-000. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais). 

RECURSOS ORÇANIENT ÁRIOS: 

A r 
Unid./Orç. 01.01.- CAMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.3~J.OO- OUTROS SERV. TERECEIROS- PESSOA JURÍDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM DOS VEICULOS NOVO UNO, PLACA POLICIAL 
OKY 2736 E GRAND SIENA, PLACA POLICIAL PKM 9119, AMBOS 
PERTENCENTES AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IRARÁ. 

SOLICITADO EM: 2:5/03/2021. 

J="NIVALDO BATISTA DA SILVA 
- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, no .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara de 
Vereadores 
Mun ícipio de lrarc\ ·Bahia 

Casa da C id a d a n i a 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

I RESPONSAVEIS: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Senhor Presidente, ~ 
Vimos Solicitar de Vossa E~celéncía a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestaçêo de serviço d• 

I plotagem de veicules. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM DO~ 
VEICULO$ NOVO UNO, PLACA POLICIAL OKY 2736 E GRAND SIENA, PLACA POLICIAL PKM 9119, AMBO~ 
PERTENCENTES AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE IRARÁ. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso 11, da Lei'8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais). 

r. 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid./Orç. 01 .01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLV11111ENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERECEIROS- PESSOA JURIDICA 

I rará/BA, 25/03/2021 . 

Já~.na 
CRC- 020051-0/5 /BA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado 
pelo que julgamos pela adoção de: r 
( x) Dispensa de licitaçao; ( ) Inexigibilidade de LicitaÇão ( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Tornada de Preços; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

lrará/B~/~021 . 

Caroline G]flndo de Jesus 
Membro 

DISPÓBILIDADE FINANCEIRA 

Jb.~\~\v,&S-~ 
Lucia Onofre da Silva 

Membro 

6+.?~'/k4~/n0:, 
Erivelton Martins dos Reis 

Membro 

Declaro que há disponibilidade financeira para a execuçao da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

lrará/BA, 25/03/2021 . Carolin~ Jesus 
Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.l20, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294_. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 

~~MUNI{;'· 

/"~=-TeM %-/'f:>.~~~ 
1\-lun íc:ipin ··h : I <·;.u~. Bahi a 

c ::asa da Cidadania 
C~P.J: B .226.238!J,!jl(H-8t 

,, ' --~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0028/2021 
DISPENSA N° 0022/2021 

PARECER JURIDICO 

1-RELATÓRIO: 

Trata o pre:sente procedimento a contratação da empresa 
GETÚLIO SOUZA DA SILVA, especializada para prestação de serviços 
de plotagem dos veúculos NOVO UNO, placa policial OKY 2736 e GRAND 
SlENA, placa policial PKM 9119, ambos pertencentes ao Poder 
Legislativo do Munic:ípio de lrará. 

li-MÉRITO: 

Estabelece o iElrt. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade 
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo 
Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional 
reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de 
certame licitatório. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 
de contratação din!ta. O art. 24, da Lei n° 8 .. 666/93 elenca os possíveis 
casos de dispensa,, especificando em seu inciso 11 que é dispensável a 
licitação: "Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do i imite pn:wisto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de ~m mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez." Deve-se, todavia, 
esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 
licitação, mister re:star comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantajosa para a administração. Contudo, há a necessidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, assim como a 
razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Como em 
qualquer contrataç:ão direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade 

_,. 

do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. Uma vez 
adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da 
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, & 
opina-se pela reali;tação da contratação direta. ~ 

Praça Pre.~idcnte Tan<"redo Neves no. 120 - Centro 
Cc p: 4-1255 000 - lrará Bahia (75) 32..t7 22.94 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



111 - Conclusão: 

Câmara de 
Vereadores 
MuníC'ipiu -.h: lrani • Bahia 

Casa da Cidadania 
CN I)J: 13.226.238/0001-81 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto na Lei 8.666/93, o 
PARECER é pela regularidade no tocante a contratação direta, visto que 
foram apresentados todos os documentos obrigatórios e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

IRARÁ, 25 de março de 2021. 

-- f\.~~~Q ~,rY\)ve:,~(Ã_~~ 
r ){tlc3à1Ã GON'ÇA'Cv'ES FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADA 
OAB/BA N° 21.712 

. Praça Presidente Tll!lcrcdo Neves nn. 120- Centro 
Cep: -1-1255 000 - lrar:í Bahin (75) 3247 2294 E-mail: carnaradcvcrt·adoresdeira ra@.hotmuíl.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município d e l r ará · Bahi a 

Casa da Cidadania 
CNP J: 13.226.238/000 l-81 

lrará, 25 de março de 2021. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante análise do processo de dispensa no 
002212021 , a c1ual encontra-se com a documentação na íntegra, 
considera deferido o processo de pagamento no valor de R$498,00 
(quatrocentos e noventa e oito reais), a GETÚLIO SOUZA DA SILVA. 

ESPECIFIC~AÇÃO: Despesa empenhada referente a contratação 
para prestação de serviços de plotagem dos veículos NOVO UNO, placa 
policial OKY 2736 e GRAND SIENA, placa policial PKM 9119, ambos 
pertencentes ao Poder Legislativo do Municfpio de lrará. 

CONCLUSÃO: 

Portanto, esta c:ontroladoria vem por meio deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

:NICE 
Controladora Interna 

Praça Presidente Tancredo Neves n". 120 - Centro 
Cep: 44255 000- trará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadorcsdeirat·a@hotmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
Muní:c ipi o d e lra rá • Bahi a 

Casa da Cidad ania 

PROCESSO DISPENSA N° 0022/2021 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo. a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso 11, Lei 8.66f3/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais). 

lrará/BA, 25/03/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Município d e lrará ·Bahia 

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de lrará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de Licitações de n°. 
0022/2021 autorizo assim, o empenho, em nome da empresa GETÚLIO SOUZA DA 
SILVA, inscrita no CNPJ/CPF: 24.930.749/0001-04. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 25/03/2021 . 

el) ., [] cSt·"?<>{b /3&~ L Á t < < cCz> 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n °.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 412555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de lrará ·Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0013/2021 

PROPONENTE: GETÚLIO SOUZA DA SILVA. 

OBJETO: CONTRP1TAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM DOS VEICULOS NOVO UNO, PLACA POLICIAL 
OKY 2736 E GRAND SIENA, PLACA POLICIAL PKM 9119, AMBOS 
PERTENCENTES AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE IRARÁ. 

VALOR TOTAL: R$· 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais) . 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 25/03/2021. 

· -~~~ .... ' Caroline Galfndo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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OFICIAL 
CtJmara Municipal 

de lraró 

Camarade 
Vereadores 
Munlclpi.o de lrnm • 8nhln 

Cus r.l da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0013/2021 

PROPONENTE: GETÚLIO SOUZA DA SILVA. 

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM DOS VEICULOS NOVO 
UNO, PLACA POLICIAL OKY 2736 E GRAND SIENA, PLACA POLICIAL 
PKM 9119, AMBOS PERTENCENTES AO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICIPIO DE IRARÁ. 

VAL.OR TOTAL: R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUEILICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara 
Municipal de lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 2510312021. 

Carollne Gallndo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238(0001.$1 
Praça Presidente T•ncredo Neves, n •.uo, Centro, Irar~·Bahi<t. CEP.: 44255~.(75)3247-2294. 

eauil: Côltn4lft~devereadoresdeirara0hut:mail .com 

Certificação Digital: 51 DQBDMF-F3DNX3UA-A TYYLBXX-27 4WWDOP 

Versão eletrônica disponível em: http:lldoem.org.br/pl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20G-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 
Municipio d e lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO I 

~o Proc~~so:...=. N° ºi~pe_nsa: 
0028/2021 002 2/2021 

Data: 
25/03/2021 

Tipo: 
PRESTAÇÃO SERVIÇO 

- Résponsável: 

Valor 
R$498,00 

§ecTetar!ª'D~ªrtameiilõ: 
01.01 - CAMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Jüstifieativã: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM DOS VEICULOS NOVO UNO, PLACA POLICIAL OKY 
2736 E GRAND SIENA, PLACA POLICIAL PKM 9119, AMBOS PERTENCENTES 
AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE IRARÁ. 
Dotação: 
Unid./Orç. 01 .01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 -DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39 .00- OUTROS SERV. TERECEIROS- PESSOA JURIDICA 

lrará - BA, 25/03/2021. 

Caron9e*o de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



GETÚLIO SOUSA DA SILVA 
Rua Lago Azul n!! 2S Centro - Irará - Bahia 

Cel.: 07S 98109.1370 
CNPJ: 24.930.749/0001-04 

PROPOSTA CONSULTA DE CONTRATAÇAO OU AQUISIÇAO 
SOLICITO QUE ESTA EMPRESA RESPONDA A ESTA PROPOSTA CONSlJLTA PARA ATENDER AO SEGUINTE: 

OBJETO: Impressão e aplicação de adesivos com revestimento nos .... : Uno Sporting 2012 vermelho e Grand 

Síena 2017 branco, da Câmara Municipal de lrará. 
~ 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/ CPF: 

~ 

DADOS DA EMII'RESA 

GETÚLIO SOUZA DA SILVA 

RUêJ Lago Azul, nº 25, Centro, lrará- BA 

24.930. 749f!l001-04 

PROPOSTA ECONÔMICA 

DESCRIMINJIÇAO UNIDADE QUANTIDADE 

Adesivo impresso 3,15 m x 1,15 m 01 
Adesivo transparente para revest imento 3,15 m x 1,15 m 01 
Aplicação de adesivos - 02 

t ., n n '" , • r-\ 
~.:::~ c:c~() r/ t: 

r. .--· . • . ·. • - , , • -. ,. f' ·\ """'· : • \JA 
... ..-: ~ • .' • ~-·· J. JJ,-\ ._ .. ~\ 0iL 

~-'· ,, ! ... l ., .. ~. I! r.v' ·)!:"., c>~-1hp , ,L,~ ~· - ·~·'"-' . \{. "~ 1 l 1 ( ""''l _,'-.cl l
1 

_ • 

.. :e; 1tm - Cep 44~55000 
l \ . 'B h. 1 ~ 'r,.... .. -. ~- . a1a 1' .a . ~ 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ 323,00 R$ 323,00 
R$ 95,00 R$ 95,00 
R$ 40,00 R$ 80,00 

TOTAL R$ 498,00 

,.. 



- ._:.-• ... - - -- -

RJS Indústria e Comércio 
Rua Santos Dumont 182 

14.045.4301 ooo 1-34 

.. 

Orçamento Solicitado pela Câmara Municipal de Vereadores de Irará-
llt. '-... . 

Bahia. 

Quantidade ..... . ....... .. ..... ..... ............................................................................................... 01 
Produto ...... .. ....................................................................... Adesivo Impresso 3 ,15m x 1,15m 
Valor Unitário ..................... .. ...................................................................... .. ..... ...... R$ 418,00 
Total .................... .... ......... .. ...... . .............. . .... ... .. ....... .. ........ . ....... .... .............. .......... R$ 418,00 

Quantidade .. ............... ...... .. ....... ......... .. . .. .. ...... ... ...... ... .. .............. .. ...... .. ............................ O 1 
Produto ............................ .. .......... : ...... .......... ........ ...... . Adesivo Transparente 3 ,15m x 1,15m 
Valor Unitário ..................... . ......... ............... . .. ........... .......... .... .... .... .. .. ... ..... ... ........ R$ 105,00 
Total ......... .... ................. .... .... .. ......................................................................... ... ... R$ 105,00 

Quantidade ........... ...... ........ ... .. .. .. .. ... ..... ..... .. .. ........ . ... ..... .. ............... ..... .... ........................ 02 
Produto .............. ..... ..... . ...................... ..... ...................................... ........ Aplicação de Adesivo 
Valor Unitário ................. .... .. ........................... ....... ...... .... ........... .... .......................... R$ 55,00 
Total ........ .. ........... .. .... .... .. .. ...... .... ... ....... .. ...... ... ..... ... .. ........................... ... ........ ... .. R$ 110,00 

rr- E1 ~045430/000 1-34 
R. J. S. INDUSTRIA, COMÉRCIO 
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA·ME 

RUA SANTOS DUMONT, 182 

L 
CENTRO-CEP. 44002·38h_j ~ 
FEIRA DE SANTANA-BA ·~~ -

TOTAL: R$ 633,00 



Jefferson Cardoso Dias Silva 
Rua Emídio Timóteo, nº 100, Sala 02- Centro 

lrará-Bahia- Cep- 44.255-000 
19.076.680/0001-55 

Orçamento solicitado pela 

Câmara Municipal de Vereadores de lrará - Bahia 

Produto: Adesi\lo Impresso 3,15m x 1,15m 
Quantidade: 01 
Valor Unitário: Ft$ 342,00 
Total: R$ 342,00 

Produto: Adesivo transparente 3,15m x 1,15m 
Quantidade: 01 
Valor Unitário: R:$ 100,00 
Total: R$ 100,00 

Produto: Aplicação de Adesivo 
Quantidade: 02 
Valor Unitário: R:$ 50,00 
Total: R$ 100,00 

TOTAL GERAL: R$ 542,00 

r-JIJ.~--e. -PU? .J; '-._ 

I CriP,1·19.076.680/0ft01-s51 
JEFFEHSG;·~ :r~.noo.so DiJ\!; SILVA 

r ;· (} ,...-.::.SI !~·"·'' Ar.AQ irt '!." 
.. I \.. ..... . d~HfW!M l V~·. ~ ... · -

Ru• .• ~,n 'l'" lÓTEO nASl11'' I·. ' 00 r \ -.•: .... u .Ir~ . - I..Vn, • I 

L 
CE2: 44255~00 _j 

CENTRO -IRARÁ-BAffiA 
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file' ~e.; í!(,0<ll:!'~ll:§d~~ ÓrgfC Í:Vnl!llSC!' Uf !:m &~s;or 
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I 
:ssp BA 

~úitjí~fio d~J iial<.;.~o<m;p~~ncl~dor Individual 
I 

C !F~ 
337 .32&.805-25 . 

~W~<J<';ç!iG ;;.:~dastlr2ll ~~:sj,te 
,tnvo \ i 1 · ­

i 

Uéili:a d$ III'olído da Situe1:~c Ca-~astrt~~l Vigente 
03/06/2016 

~Utmero$ d~ ft~~liitro 

e!o\~ii2'JJ I i\nRrt 

[;;nd.~~ <;m~a&l . 
V::t:.~ ' l1..0iJI .. ou~, ~IIÍimero 
44255··0~0 j RUA J.kGO AZUL 25 
~fim.• . 
CENTRO 

~.mDdllll :ü~ li:~ 
IRARf\ Bt:i. i 
ri.;l(l (ijt@ ~~ ~$f~cla 
mo;ciMÓ Ao CASTELo D 

~tMdsci~ ~ 
I 

DI~ ~IS lil\l6ch» d~ AfdvidilàSS 
I 

03/06/2016 
C-6-di~~~ ~Jll i.tMoh1s<i!l!i Pri dp'al O.aição ds Atlvld'J i e P~lndp,;l 
~.4.12 .. 6/~ , Facção de peças do VJ.!;tuário, exceto roupas rntirhas 

I . 

t~')~~~«il ~à ÀtlvDc;iiM S~:undária · Dscriçã,o da Atividade 5~nd<lria 
1 '· 15.21~1/00 FabricaÇão de arti~os para viagem, bolsas é sel'nelnarrêes de qualquer rrir:l:erl;:.l 
:i. 18.Í3.:0/01 lmpress'ão de mat<~rial par.a uso publicitário 

I ! 
TeG)l'tn fXO Cjên·cia e Respon1 llldmde coin E1e!to de A;vará de L,&,ênca e Funclonamentu Provleório • ~ec!a.r.&ção prestada '''J 
moménto da lnscil~: 1 · .. I I 
~t;lsro, c;ob as pena's d Lel, que conheço e •atendo os requisitos legais exigidos péio Estado e p~la Prefeitura do 
Muuldplo 1 para : êmlss~o Alvará de Licença je Funcionamento, compreendidos os aspectos . sanitários, ambientais, 
trlbu~rlo$, de lségurctnça pública, uso e ·ocupação do solo,. atividades domiciliares e restrições ao uso de 10spaços 
púl1litos. r hãÓ-átendim~ to a esses requisltosi acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcfonarnento 
Pt'ClVis::.rll j . l 
Et'tG CNtifTI do ~nlj)rova: as · scriç(íes, efvará, lic;;.nça:; ie a situação de enquadramento do .emprdsár'.o na cóndlção de Mlcr.>e~rsande.Jcr 
Individual. A &iSa ~<:~:~lta -o estã corodiclonadji .à vorif.'cação de sua autenticidade na lntel'not, :>o f.':lld<1~çó: 
http://w\'ffl.~rtak!oeinpreende.:l r.gov.brf · 
Cer;Jficado 1$n'lltldo ,ctlm ba+e na Resolúção n• 16, da 17' de óozerooro de 2009. do Comitê para Gestão da R•~de Ncclone• p~ra a Gim: 'if'l\< ~;.') cio 
RegiStro e da LàgaiiZaÇAo pe E oresas e Negócios - RED;SIM. 
ATEI.SÇft.o: qualqu~r rasurq ou· 'lenda Invalidam este documento. , . . . .. • . . 
Psm p51squisar a thsCI'lção .as usl a/ou munlclp:.l (quando. cvn\.'en ; .ttas co cadastro :.;lflcrom:za:lo n;;t.'Kil''' •J, ini•X\T.;r c;; ~~<!mar :os atn;x.; r. o 
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Comp, ~vante de Inscrição· e de Situação Cadastral 
-----------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,; 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇP.OE DE SITÜÃ-ÇÃO I DATADEABERTVRA 

CADASTRAL 
0310612016 

NOME EMPRESARIAL 
GETUUO .SOUSA DA SILVA 33732680525 

fTfi'ÜLÕ oo· ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN'T;t.SIA) 

t::::.** 

I êóDIGO E OESCRIÇl:O DA NATUREZA JURlDICA 
1213-5 - Empresário (Individual) 

LOGAAOOURO 
R LAGO AZUL ···•· .,. 

~ 
~ 

l COMPLEMENTO 

~~255-000 .. BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

fMP'NiCJPIO 
~ I:A I 
[

TELEFONE 
(75) 8109-1370 

·1 E!'fTE

1

iiÕERÃTIVO. RESPONSÁVEL (EFR) ....... . 
. . 
(S'iTUAçÃo CADASTRAL 

~ 
"MOTIVOfE SITUAÇ O CAOAS1RAL 

,,! ~c. 

~ESPECIAL . 
. 

:; 

Aprovado pela Instrução Norm:3tlva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

EmlÚ~o no dia 16/11/2017 às 10:28:20 (data e hora de Br~sllia). 

r r:;.:·.:..;··--·- ·---··- ···- · · · 1 ... , 
~ulta. QSA I Capital Sacia~ 

O CADASTRAL 

I ~SITUAÇÃO ESPECW. 

[v~ 

&~ 
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05/10/2020 

MINISTI~RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procura,doria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GETULIO SOUSA DA SILVA 33732680525 
CNPJ: 24.930.749/000'1..04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbrto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitctmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1. 751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 18:33:30 do dia 05/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2021. 
Código de controle da certidão: 8C40.12F7.0B12.8489 
Qualquer rasura ou eme,nda invalidará este documento. 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/02/2021 21:30 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidão NO: 20210774267 

RAZÃO SOCIAl 

GETULIO SOUSA DA SILVA 33732680525 

INSCRIÇJI.O ESTADUAL I ~ .. 
133.108.888 - 24.930.749/0001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurfdica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos c1s seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Emitida em 23/02/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIUADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de lrará 
Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - lrará - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 000046/2021.E 

Nome/Razão Social: GETULIO SOUSA DA SILVA 33732680525 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 1400024 CPF/CNPJ: 24.930.749/0001.04 

Endereço: RUA LAGO .PIZUL, 25 

CENTRO IRA.RÁ • BA CEP: 44255.000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICfPIO. 

Observação: 

'******"" ............... *** •••• '" "******** •• ** '. * *" .......... *' •• ***** •• ' ••• '**. *** **** * •••••••• * * * * •••••••••••• ** ••• ******** ........... ***** * ***** ,, * ** * 
**** * * *' ................ * •••••••••••••• "* •• u * ...... ****** ••••••••••••••••••••• **** * ........... * •• ***** ......................... .,..' ••••••• **** * ....... 
***************************************************************************************** .. *************************************************** 
****************************************'"***********************************************************************'* ............ 

Esta certidão foi emitida em 23/02/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 24/05/2021 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 2600005574340000001373090000046202102238 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
. ·autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 

https:/lirara.saatri.com.br, Econômico- Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

lmproooo em 23/02/2021 às 21 :31 :33 



10/0312021 Consulta Regularidade do Empregador 

I Voltar ~ ~. lm~rimir I 
,05 :::s - )( 

CAI~JCA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado d~e Regularidade 
do FGTS - ClU' 

Inscrição: 24 .930.74910001-04 
Razão Sociai:GETUUO SOUSA DA SILVA 33732680525 
Endereço: RUA LAGO AZUL 25 CASA I CENTRO I IRARA I BA I 44255-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes dérs obrigações com o FGTS. 

Validade:26/02/2021 a 27/03/2021 

Certificaçãol~úrnero: 2021022600530776178052 

Informação obtida em 10/03/202112:56:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-af.caixa.gov.br/consultacrl/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTID.ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GETULIO SOUSA DA SILVA 33732680525 (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 24.930.749/0001-04 
Certidão n° : 25369987/2020 
Expedição: 05/10/2020, às 18 : 45:35 
Validade: 02/04/2~ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GETULIO SOUSA DA SILVA 33732680525 {MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.930.749/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à d a ta da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR'J~ANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia is trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e s ugestões: cnàt@t s t . jus .br 
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C:ONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0027/2021 

Contrato de Prestação de 
Serviço que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ/BA e a EMPRESA 
GETÚLIO SOUZA DA SILVA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁIBAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001-81 , com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, lrará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de lrará­
Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa GETÚLIO 
SOUZA DA SILVA, com endereço à Rua Lago Azul, 25, Centro, lrará- Bahia, CEP 
44.255-000, inscrita no CNPJ sob o n° 24.930.749/0001·04, nesse ato representada pelo Sr. 
Getúlio Souza da Silva, portador do RG n° 0189326301 e inscrito no CPF sob o n° 
337,326.805-25, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato de fornecimento de material, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo n°. 0028/2021, Dispensa de Licitação n°. 0022/2021, com fundamento 
jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal 8.666/93, mediante 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 a - DCI OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de plotagem dos 
veículos Novo Uno, Placa Policial OKY 2736 e Grand Siena, Placa Policial PKM 9119, 
ambos pertencentes ao Poder Legislativo do município de lrará. 

CLÁUSULA 21 
- DA DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0028/2021 , Dispensa de 
Licitação n° 0022/2021, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispenBa da licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso 11 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 31 
- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de execução deste contrato é direto por preço global. 

CLÁUSULA 41
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 498,00 (Quatrocentos e noventa e oito 
reais), que será pago após a conclusão dos serviços e emissão de nota fiscal e atesto por 
Servidor responsável; 

4.2 O valor deviclo à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, após 
recebimento do material solicitado, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente 'JI'ancredo Neves, n °.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em pa1te, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a e:xecução do contrato. 

CLÁUSULA 58 
- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em de 25 de março de 2021, com termino em 
31 de março de 2021 . Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para 
com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 61 
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 71 
• DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos por vHntura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA aa- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 .01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 108 ·[lAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
1 0.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 111
- DA RECISÃO 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 121
- DAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2- Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3 - Suspensão t(~mporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal8.666/93; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Parágrafo segundo • Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro · Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

Parágrafo quarto • Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderilo ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 138 ·-DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 148 • As partes elegem o Foro da Comarca de lrará, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (quatro) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 25 de março de 2021. 

fi4Mfl-lu ~A_ f-1~ ti ) O .' ~"" 
~ARA-MiJNfcfpAtôfTRA~ 

Genivaldo Batista da Silva 
CONTRATANTE 

a/~h~o&t~ 
d~OLIO SOUZA DA SILVA 

CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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EXlRATOCONTRATO 
CONTRATO DE YKFSTAÇÁO DE SERVIÇOS N" 002712021 

DISPENSA LICITAÇÃO N" 002212021 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: GI!TIÍLIO SOUZA DA SILVA. INSCRITA NO 
CNPJ SOB 24.930.749/0001-04; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLOTAGEM DE VEICULOS. VALOR DO 
CONmATO: RS 498.00 (QUAlROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 
25JU:V.'021. SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA- PELA CONTRATANTE. GETÚLIO SOUZA DA 
SILVA- PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238t1l001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n".120, Centro, lud-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: çamaradevereadoresdeirara@botmail.com 
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